
NQ 498/2004 - RESOLVE: Art. 1" Designar a servidora KETLIN FEITOSA 
ALBUQUERQUE L. RAMOS, matrícula nu309R0208, para acompanhar e fiscali­
zar a execução do Contrato-TSE n2 74/2002, firmado com a empresa LM - Distri­
buidora e Comércio de Papéis Ltda., no que se refere à prestação de serviços de 
cópias dos postos de reprografia localizados no lc e 2B andares do Edifício Sede. 

Art. 2U Designar o servidor EMERSON AKIRA OKAMURA, matrícula 
nQ 309R0213, como seu substituto. 

Art. 3U Ficam revogadas as portarias na 264, de 18 de setembro de 2003, e n12119, 
de 5 de abril de 2004. 

Art. 4a Esta portaria entra em vigor nesta data. 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL S UPERIOR ELEI­
TORAL, nos termos do art. 67 da Lei n12 8.666, de 21 de junho de 1993, e conside­
rando o que consta no Procedimento Administrativo-TSE nu 9.462/2003, 

Na 499/2004 - RESOLVE: Art. lu Designar a servidora SIMONE GOMES DA 
SILVA, matrícula nfl 30900435, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato-TSE na 19/2004, firmado com a empresa Distribuidora Metropolitana 
Ltda., e que tem por objeto o fornecimento de géneros alimentícios e conexos. 

Art. 2C Designar a servidora GERALDA RIBEIRO GUIMARÃES, matrícula 
n12 30900159, como sua substituta. 

Art. 3C Fica revogada a Portaria nu 162, de 10 de maio de 2004. 
Art. 4Q Esta portaria entra em vigor nesta data. 

N" 500/2004 - RESOLVE: Art. 1" Designar a servidora SIMONE GOMES DA 
SILVA, matrícula nu 30900435, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato-TSE nu 14/2004, firmado com a empresa Fino Sabor Indústria e Comércio 
Ltda., e que tem por objeto o fornecimento de géneros alimentícios e conexos. 

Art. 2Q Designar a servidora GERALDA RIBEIRO GUIMARÃES, matrícula 
nu 30900159, como sua substituta. 

Art. 3Q Fica revogada a Portaria nu 107, de 23 de março de 2004. 
Art. 4Q Esta portaria entra em vigor nesta data. 

NQ 501/2004 - RESOLVE: Art. Ia Designar a servidora SIMONE GOMES DA 
SILVA, matrícula nu 30900435, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato-TSE nQ 13/2004, firmado com a empresa Distribuidora Metropolitana 
Ltda., e que tem por objeto o fornecimento de géneros alimentícios e conexos. 
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Art. 2U Designar a servidora GERALDA RIBEIRO GUIMARÃES, matrícula 
nu 30900159, como sua substituta. 

Art. 3U Fica revogada a Portaria nu 106, de 23 de março de 2004. 
Art. 4U Esta portaria entra em vigor nesta data. 

Nu 502/2004 - RESOLVE: Art. I" Designar a servidora SIMONE GOMES DA 
SILVA, matrícula n" 30900435, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato-TSE n" 12/2004, firmado com a empresa Daniel de Medeiros Costa - ME, 
e que tem por objeto o fornecimento de géneros alimentícios e conexos. 

Art. 2o Designar a servidora GERALDA RIBEIRO GUIMARÃES, matrícula 
n* 30900159, como sua substituta. 

Art. 3'2 Fica revogada a Portaria n'2 105, de 23 de março de 2004. 
Art. 4U Esta portaria entra em vigor nesta data. 

N'2 503/2004 - RESOLVE: Art. 1" Designar a servidora SIMONE GOMES DA 
SILVA, matrícula n" 30900435, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato-TSE n" 11/2004, firmado com a empresa Alcir Silva Nascimento - ME, 
e que tem por objeto o fornecimento de géneros alimentícios e conexos. 

Art. 2U Designar a servidora GERALDA RIBEIRO GUIMARÃES, matrícula 
n* 30900159, como sua substituta. 

Art. 3U Fica revogada a Portaria nu 104, de 23 de março de 2004. 
Art. 4Ú Esta portaria entra em vigor nesta data. 

0 DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEI­
TORAL, no uso das suas atribuições e tendo em vista o programa instituído por 
meio da Portaria nu 331, de 20 de agosto de 2004, 

N" 504/2004 - RESOLVE: Art. 1* Instituir o Núcleo da Qualidade, junto ao Gabinete 
do Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, com as seguintes 
atribuições: 

1 - Orientar estrategicamente a implantação de Sistema de Gestão da Qualidade 
no Tribunal Superior Eleitoral; 

II - Interagir com entidades externas em assuntos relacionados à qualidade; 
III - Colaborar na consolidação da política e dos objetivos da qualidade; 
IV - Disseminar a cultura da qualidade no âmbito do TSE; 
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